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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 448/2025
de 07 de novembro de 2025.

“Dispõe  sobre  efetivação  de
servidor  Publico  Municipal  após
c u m p r i m e n t o  d e  e s t á g i o
probatór io”

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  o
disposto nos artigos do Capítulo XXXV, da Lei nº 1.373, de
25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo artigo
10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando que o servidor Wagner Rodrigo Felipe,
PEB III Língua Portuguesa, foi aprovado em todas as etapas
do  Estágio  Probatório,  conforme  disposto  no  Processo
Administrativo nº 002/2023 da EMEIF “Vereador Francisco
Munhoz Sanches”;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Efetivar  o servidor  Wagner Rodrigo Felipe,

matrícula funcional nº 3787, no emprego de PEB III- Língua
Portuguesa.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  07  de
novembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS
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ERRATA
PORTARIA Nº 442/2025

A  Portaria  nº  442  de  04  de  novembro  de  2025,
publicada na edição nº 1643 de 05 de novembro de 2025,
no  Diário  Oficial  do  Município  de  Capela  do  Alto-SP,  que
dispõe  sobre  substituição  membro  da  Comissão
Permanente  de  Contratação,  que  trata  a  Portaria  nº
094/2024,  tem pelo  presente,  por  lapso  de  digitação  a
seguinte correção:

Onde se lê:
Portaria 442/2025, de 04 de novembro de 2025
“Dispõe  sobre  substituição  membro  da  Comissão

Permanente de Contratação”.
Leia-se:

Portaria 443/2025, de 04 de novembro de 2025
“Dispõe  sobre  substituição  membro  da  Comissão

Permanente de Contratação”.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  07  de

novembro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
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